
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA N. 02 

Acrescenta-se artigo 40 ao Projeto de Lei Substitutivo no. 31/2015 
renumerando-se os demais: 

Art. 40 - O Serviç3 Autônomo de Água e Esgoto de Guanhães, após 
assinatura do Terno de Cooperação Financeira ., fica obrigado a enviar 
relatório mensal referente a quitação do aoolte financeiro à Câmara 
Municipal de Gu?nhães, para controle e fiscalização do Poder 
Legislativo. '''48fee4( 
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